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A presente Cartilha tem por objetivo apresentar uma das iniciativas de 

Praticas de Justiça Restaurativa, realizada pelo CDHEP - Centro de Direitos 

Humanos e Educação Popular de Campo Limpo que desde 2005 oferece 

cursos em diversas partes do Brasil e do mundo para formar multiplicadores 

em Fundamentos da Justiça Restaurativa segundo as metodologias da Escola 

de Perdão e Reconciliação – ESPERE, da Fundacíon para La Reconciliacíon, 

Colômbia e em Práticas Restaurativas, pautadas no Instituto Internacional de 

Práticas Restaurativas, tendo como objetivo principal, interromper o ciclo de 

reprodução da violência e restaurar relações e danos partindo de uma visão 

positiva do conflito. A capacitação ajuda a transformar conflitos, prevenir e 

superar a violência, contribuindo para o crescimento humano. 

Esta publicação compila o trabalho desenvolvido no Projeto Tecendo Redes de 

Cuidados: Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente e Práticas de Justiça Restaurativa, subsidiado pela Secretaria de 

Direitos Humanos, que conecta duas temáticas: a Articulação em Rede e a 

Capacitação em Práticas de Justiça Restaurativa.  

Apostou-se na articulação em Rede por ser uma dimensão fundamental 

das Práticas de Justiça Restaurativa, pois, permite que os acordos firmados 

nos círculos restaurativos sejam encaminhados, acolhidos e cumpridos em 

equipamentos e serviços públicos. Ao mesmo tempo, a capacitação específica 

dos atores que compõe a Rede articulada é fundamental, pois eles devem 

transformar estes equipamentos e serviços em espaços aptos a restaurarem 

vínculos e danos nas situações de violência “atendidas” no cotidiano.

APRESENTAÇÃO
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Acreditamos que esta ação é de fundamental importância, pois, foi concebida 

e realizada na região sul da cidade de São Paulo, nas subprefeituras de Campo 

Limpo e M’Boi Mirim, que juntos abrigam mais de 210.00 mil jovens ente 15 

e 24 anos¹ com altíssimas taxas de vulnerabilidade social assim como, de 

homicídio juvenil.

A idéia é contar passo a passo o percurso do Projeto, desde sua articulação, 

formação e supervisão, e apontar os principais desafios e aprendizados 

desenvolvidos ao longo do processo.

Os resultados, por mais que sejam tímidos devido à curta duração do 

projeto, indicam um caminho de articulação capaz de aliviar a pressão sobre 

as instituições em questão, a partir da abertura a uma maior integração e 

cooperação. Mas, principalmente, mostra que os sujeitos são capazes de 

mudar o cenário desigual e o avanço da desertificação das relações humanas.

O novo nasce de pessoas afetadas pela história 

de violação de direitos do outro e assim se 

reconectam a este outro que se torna 

próximo. A sensação de proximidade 

empurra estes sujeitos para juntos 

articular ações, instituições 

privadas e públicas para que o 

direito seja mais acessível. 

  

 
 
 

 

¹http://www.criancaeadolescente2007.com.br/modulo/consultas.
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Infância e adolescência tornaram-se questões 

sociais no Brasil apenas no final do século XIX, 

início do século XX, quando passaram a ser 

preocupação do Estado e da Sociedade, 

não apenas da família e da igreja no âmbito 

privado. Durante este período ocorreu 

uma mudança de mentalidade, a criança 

assumiu o papel de chave para o futuro 

do país, necessitando desse modo, ser 

“vigiada” e “moldada” para trilhar o 

caminho da ordem, crescer como um “homem de bem” para não correr o risco 

de degeneração, do vício, da rua. Ao longo do século XX esta mentalidade foi 

se modificando, entretanto as bases que a constituíram, isto é, a separação de 

dois tipos de infância: a criança que deve ser protegida pela família, sociedade 

e estado e seu oposto, a criança “perigosa” encarnada na figura do menor, 

marcadamente morador das periferias da cidade e negro, submetido às ações 

repressivas e punitivas do Estado, se mantém.

A POLÍTICA 
DE CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 
NO BRASIL
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Recuperar a história das políticas de Criança e Adolescente é fundamental para 

entendermos o processo no qual estamos inseridos, bem como refletirmos sobre 

a nossa prática. Pensarmos se estamos agindo de acordo com representações 

e ações que reproduzem visões que conseguimos superar no discurso, mas, no 

entanto, não fizemos o mesmo na prática, pela ausência de um processo de 

ação-reflexão. Este texto tem por fim, levantar alguns elementos desta história 

para que percebamos de que modo estamos contribuindo para completá-la e 

transformá-la. Então, vamos a um pouco de história!

O primeiro Código de Menores foi criado em 1927. Ele representou a culminância 

de um processo de formação deste novo campo de crianças e adolescentes. 

Nele surgiram diversos saberes e práticas, além de seus especialistas, 

sobretudo médicos, juristas, psicólogos e assistentes sociais. Na dimensão 

do Estado, tratou-se de uma construção de um aparato jurídico-assistêncial 

que tinha por fim “salvar a criança e o Brasil”, cujas metas eram prevenção, 

educação, recuperação e repressão.

“Será a medicina (do corpo e da alma) o papel de 

diagnosticar na infância possibilidades de recuperação 

e formas de tratamento. Caberá à Justiça regulamentar 

a proteção (da criança e da sociedade), fazendo 

prevalecer a educação sobre a punição, cujo mecanismo 

era o encarceramento. À Filantropia – substituta da 

antiga caridade – estava reservada a missão de prestar 

assistência aos pobres e desvalidos, em associação às 

ações públicas”. (Rizzini, 1997, p. 30) 

O código de 1927 consolida este processo implicando em uma separação de 

duas infâncias: “de um lado, a criança mantida sob os cuidados da família, 

para qual estava reservada a cidadania; e do outro, o menor, mantido sob 

tutela vigilante do Estado, objeto de leis, medidas filantrópicas, educativas/

repressivas e programas assistenciais e para o qual, poder-se-ia dizer, estava 

reservada a ‘estadania’” (Rizzini, 1997, p. 35).
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Neste período são criadas diversas instituições para onde crianças e 

adolescentes que ocupavam as ruas eram encaminhados. Um deles foi o 

Instituto Disciplinar de Belém na cidade de São Paulo, cuja história reflete 

muito bem as ações do Estado para esta população. Tal instituição foi criada 

em 1902 e em 1976 se transformou em FEBEM sendo desativada apenas em 

2007. 

A ação da polícia, como até hoje, era muito destacada no que se refere às ações 

do Estado frente a crianças e adolescentes pobres. Tinha por função classificar 

os menores encaminhando-os para as instituições destino correspondentes a 

cada categoria (abandonado, pivete, ladrão, vadio, dentre outros). Tal ação era 

não só de interceptação de menores, mas também de uma série encadeadas 

de ações – detecção, detenção, classificação tipológica e encaminhamento. 

A violência era a marca não só da prática da polícia, como também a linguagem 

que figurava nas instituições de internação. Os castigos eram intensos, assim 

como o regime disciplinar, principalmente nas casas de correção de menores. 

A partir da década de 60, período em que o processo de urbanização se 

encontrava em franco desenvolvimento, assim como as grandes migrações 

para o centros urbanos atingiam seu auge, surge o fenômeno da violência 

urbana e as ideias de marginalidade social. O menor de rua passou então a ser 

o grande personagem deste contexto, que embora visto também como vítima, 

era submetido às ações repressivas e punitivas do Estado. 

“...embora percebido como problema social, 

animará sentimentos coletivos de vingança 

social, do linchamento popular às execuções 

sumárias pelos órgãos de repressão”. (Teixeira, 

2012, p. 110)
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Em 1979 o código de 1927 foi reformulado e passou a ser reconhecido 

como o segundo código de menores.  Fortemente influenciado pela teoria 

de marginalização social que estabelecia a relação de causalidade entre 

desestrutura familiar, abandono e infração penal, reforçou a internação como 

intervenção privilegiada para integração social e ajustamento de condutas 

desviantes. 

Apenas com a constituição de 1988 e posterior promulgação do ECA (Estatuto 

da Criança e Adolescente) em 1990 que estas visões foram colocadas em 

cheque sendo substituídas pelas noção de crianças e adolescentes como 

sujeitos especiais de direitos. As práticas de internação, privilegiadas nos 

códigos anteriores foi substituída pela Liberdade Assistida, reivindicação dos 

movimentos sociais que defendiam a criança e o adolescente. Outro aspecto 

muito importante estabelecido pelo ECA foi a distribuição das responsabilidades 

no que se refere ao cuidado destes sujeitos. A família não será mais a única 

responsável. Tal responsabilidade é compartilhada também com a comunidade 

origem, a sociedade e o Estado. 

“É dever da família, da comunidade, da sociedade 

em geral e do Poder Público assegurar com absoluta 

prioridade”, a efetivação dos direitos referentes à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 

lazer, a profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária”. (ECA: livro I, título I, art. 4)
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Estabelece-se assim o Sistema de Garantia de Direitos que é compreendido 

por três eixos: Eixo de Defesa dos Direitos Humanos (órgãos públicos judiciais, 

Ministério Público, Defensorias Públicas, Conselhos Tutelares e Instituições de 

Defesa dos Direitos Humanos); Eixo de Promoção dos Direitos (Políticas de 

atendimento dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes – programas, 

serviços e Ações Públicas); e Eixo de Controle e Efetivação do Direito (Conselhos 

de Direitos da Criança e Adolescente, Conselhos Setoriais de Formulação e 

Controle das Políticas Públicas e controle social exercido pela sociedade civil, 

através de organizações e articulações representativas).

“O Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente constitui-se na articulação e integração 

das instâncias públicas governamentais e da sociedade 

civil, na aplicação de instrumentos normativos e no 

funcionamento dos mecanismos de promoção, defesa 

e controle para a efetivação dos direitos da criança e 

do adolescente, nos níveis Federal, Estadual, Distrital 

e Municipal. No entanto, após quase 23 anos de 

implantação do ECA este sistema na prática, não está 

integralmente institucionalizado e vem trabalhando de 

forma desarticulada, com problemas na qualificação 

de seus operadores e isto causa prejuízo na 

implementação de políticas públicas que garantam os 

direitos assegurados pela legislação em vigor.” (http://

www.sedh.gov.br/clientes/sedh/sedh/spdca/sgd)
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Embora todas estas mudanças tenham ocorrido no plano legal, no plano 

das políticas a implementação do Estatuto ainda não foi completamente 

efetivada. O próprio documento do governo federal acima citado, aponta para 

a desarticulação do sistema. Somando-se a isto está não só a insuficiência 

das políticas sociais voltadas para este público - saúde, educação, assistência 

social, esporte cultura, etc. - como também os quase inexistentes espaços de 

participação política de crianças e jovens. 

Além deste aspecto, muito tem se apontado para a dissonância entre os 

princípios promulgados pelo ECA e a prática cotidiana do Estado. Podemos 

destacar o papel da polícia, extremamente repressor e violento e que nos 

últimos meses na cidade de São Paulo levou a morte muitos jovens na periferia². 

Por outro lado, profissionais que atuam nas instituições de atendimento de 

crianças e adolescentes reproduzem, mesmo de forma irrefletida, práticas 

punitivas que sujeitam e estigmatizam crianças, jovens e suas famílias.

Colocando a questão da criança e adolescente em um contexto mais amplo da 

desigualdade social, principalmente na cidade de São Paulo, percebemos como 

a exclusão social, ou melhor, a inclusão social precária de grande parcela da 

população, atinge diretamente o projeto proposto pelo ECA. Crianças e jovens, 

são afetados cotidianamente pela violação de seus direitos, pela desigualdade 

social, são, enfim, invisibilizados. Tal invisibilidade somente é rompida quando 

estes sujeitos são vítimas ou protagonistas de casos de violência ou de 

qualquer perturbação da ordem. As respostas do Estado e de suas instituições 

aos casos de conflitos envolvendo jovens são de repressão e punição, isto é, 

ações que reforçam a criminalização da infância e adolescência pobre, como 

há mais de 100 anos. 

²Vivenciamos esta realidade mais recentemente com onda de violência ocorrida na região metropolitana de São 

Paulo no final de 2012, início de 2013. Segundo o jornal O Globo, estas mortes representaram um aumento de 114% 

em comparação ao mesmo período em 2011. O crescimento de homicídios em 2012 foi de 34% em comparação a 

2011 (Estadão – 25.01.13).  A maior parte dos envolvidos eram jovens do sexo masculino e a maioria dos casos foram 

registrados como autoria desconhecida, outros ocorreram em trocas de tiros com policiais ou em confronto com PMs 

a paisana (Folha de São Paulo – 12.11.12). A região do extremo sul de São Paulo – distritos do Jardim Ângela, Capão 

Redondo, São Luiz - foi uma das que apresentaram o maior número de ocorrências.
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A proposta do projeto Tecendo Redes de Cuidados: Fortalecimento do 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente e Práticas de 

Justiça Restaurativa buscou dialogar com este contexto. O objetivo foi de 

atuar nas franjas do Estado, junto aos técnicos do sistema de garantia de 

direitos da criança e adolescente tendo em vista superar as práticas punitivas.

Buscou-se privilegiar ações que permitissem que crianças e adolescentes 

gozassem de fato de seu estatuto de sujeito de direito, isto é, que pudessem 

se colocar como sujeitos de suas ações com seus interesses e necessidades 

sendo ouvidos e respeitados. Acreditamos que as práticas de Justiça 

Restaurativa contribuem para que as próprias pessoas envolvidas nos conflitos 

- sejam elas do Estado, da sociedade, da comunidade, ou mesmo as próprias 

crianças e jovens e seus familiares - possam construir um processo em que 

todos sejam responsáveis, em que todos se ouçam e se respeitem como 

iguais e que possam perceber como suas ações afetam uns aos outros. 

Esperamos que a partir deste 

projeto tenhamos dado início à 

uma prática contínua de reflexão 

coletiva sobre como nossas ações, 

nos entendendo como pessoas 

implicadas umas com as outras no 

mundo, podem estar reproduzindo 

a lógica da desigualdade, da 

repressão, da punição, da estigmatização, do descuido, etc. Enfim, vemos os 

processos de Justiça Restaurativa como um caminho possível não só para 

a resolução de conflitos pessoais, mas também para o enfrentamento de 

processos mais amplos pelos quais estes são gerados, isto é, a desigualdade, 

a violência do Estado, a violação de direitos da criança e adolescente pobre no 

país. Para nós este processo é também uma ação política.
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O termo Justiça Restaurativa surgiu em países como Nova Zelândia, Austrália 

e Canadá a partir da década de 80, tendo por fim propor novas práticas para 

resolução de conflitos envolvendo jovens que não as repetidas punições. O 

objetivo era combater a estigmatização gerada por práticas punitivas e 

encontrar respostas para a alta taxa de reincidência de delitos.

Desde então, tais práticas vêm ganhando espaço cada vez mais ampliado não 

só no sistema judiciário, mas também em outros espaços, como educação e 

outras instituições que atuam com crianças, jovens, famílias, etc. Em qualquer 

lugar onde há relação humana, isto é, onde exista a experiência da diferença e 

assim de conflito, é possível falar em Justiça Restaurativa.

A JUSTIÇA 
RESTAURATIVA 
E O SISTEMA DE 
GARANTIA DE 
DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
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Normalmente frente a uma situação conflituosa ou existe um silenciamento da 

parte que tem menos poder, isto é, uma aparência de harmonia que esconde 

interesses e necessidades dessas pessoas, ou a diferença de interesses gera 

uma situação violenta, onde pessoas ou grupos com o fim de manifestarem 

suas necessidades, se hostilizam. Dificilmente existem espaços onde tais 

diferenças possam ser resolvidas pelo diálogo entre as partes. Geralmente 

o procedimento utilizado quando ocorre alguma “injustiça” é recorrer a uma 

instituição ou pessoa com mais poder que possa, a partir de sua situação 

social ou de poder privilegiada, definir não só quem são as vítimas e os 

ofensores, como também o castigo que se dará para este último. Isto é, 

quem “resolve” o conflito, normalmente é uma pessoa/instituição que não foi 

afetada pelo mesmo. Ela decreta, normalmente a partir de regras estabelecida 

por instituições ou leis, o castigo adequado à ofensa ou transgressão.

Este modelo, que orienta nossa noção de justiça, é fundamentado em 

encontrar os “culpados” pelo ocorrido. E a relação entre os “culpados” e quem 

os pune é privilegiada em relação à vítima ou ao dano causado pelo fato em 

si. Neste processo de punição/justiça, a necessidade da vítima ou a reparação 

dos danos ficam em segundo plano. 

Nas práticas de justiça restaurativa, como o próprio nome sugere, é a 

restauração do dano, isto é, das necessidades das pessoas implicadas, o foco 

do processo. São estas pessoas que decidirão sobre a reparação do dano 

causado pelo conflito, a partir de um diálogo onde elas conversarão sobre 

como foram afetadas pela situação e quais as suas necessidades. Não será 

uma pessoa, instituição ou dimensão mais poderosa que definirá o ofensor 

e sua “pena”, mas sim, todos os envolvidos, dialogando e construindo um 

processo restaurativo. 
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Neste percurso busca-se, por um lado, apoiar a vítima, criando um ambiente 

seguro para que a mesma possa elaborar seu sofrimento, tendo suas 

necessidades reconhecidas e atendidas, enfim, possa superar sua condição 

de vítima. E por outro, criar um processo em que o ofensor seja visto, assim 

como, também possa se ver, dissociado do ato cometido.  Isto é, não como 

um jovem infrator que entra no processo restaurativo, mas sim, como um 

jovem que cometeu um ato infracional em circunstâncias que, talvez, pudesse 

ser cometido por qualquer outra pessoa. O ato é condenável, não a pessoa. 

Busca-se assim superar o estigma do ofensor e compreender coletivamente 

as necessidades que subjazem à ação.

Em um processo restaurativo surgem outros personagens, não apenas vítimas 

e ofensores, outras responsabilidades aparecem e a história do conflito 

vai mostrando sua complexidade que ultrapassa os indivíduos envolvidos, 

revelando desigualdades, injustiças e violências completamente esquecidos 

nos processos tradicionais de resolução dos mesmos. Sobretudo nas ações 

do Estado brasileiro que historicamente reproduzem a estigmatização e a 

criminalização de pessoas pobres. 

A proposta de articular o sistema de garantia de direitos da criança e 

adolescente com práticas de justiça restaurativa é justamente dialogar com o 

problema da reprodução de práticas punitivas das instituições que trabalham 

com este público. O convite é de construir junto com os técnicos - professores, 

assistentes sociais, psicólogos, enfermeiros, educadores sociais, etc. – 

possibilidades de lidar com conflitos que não reproduzam a estigmatização 

e a violência, mas sim que considerem as necessidades dos sujeitos neles 

implicados. Processos que não criem vítimas nem ofensores, mas sim pessoas 

responsáveis pelos seus feitos, capazes de assumir e restaurar relações.
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Como o processo acontece na prática?

Não são todas as situações de conflito que necessitam do que chamamos de 

um círculo formal, isto é, de um processo mais longo de restauração. O mais 

comum são conflitos cotidianos aos quais podemos lidar treinando uma escuta 

mais atenta e uma comunicação mais assertiva e não violenta de nossas 

necessidades e sentimentos. Isto é o que denominamos de práticas informais. 

Entretanto, frente a uma situação de conflito mais complexa iniciamos um 

processo restaurativo formal. Um facilitador formado em práticas de justiça 

restaurativa fará o que chamamos de pré-círculos. Neles os envolvidos 

refletirão não só sobre como eles próprios foram afetados pela situação, assim 

como também as outras pessoas. Quando todos estiverem preparados para 

o encontro, acontece o círculo onde as pessoas dirão umas as outras como 

foram afetadas pela situação e proporão um plano restaurativo com todas as 

necessidades manifestadas no círculo. 

O processo restaurativo não significa ter uma atitude complacente frente a 

situações onde pessoas são agredidas, ofendidas, enfim, afetadas, é sim um 

percurso onde todos, implicados na situação, se voltarão para a mesma tendo 

por fim a restauração do dano. Em se tratando de crianças e adolescentes 

esta questão torna-se ainda mais importante, pois muitas vezes uma atitude 

considerada de “indisciplina” na escola pode estar querendo comunicar um 

sentimento de insatisfação frente a uma estrutura incapaz de olhar para as 

necessidades de crianças e jovens. São recorrentes os relatos de violência na 

escola. Esta recorrência não quer nos dizer algo a mais do que a indisciplina 

dos alunos?

Enfim, acreditamos que as práticas de justiça restaurativa seja uma ferramenta 

valiosa para a construção de políticas voltadas para crianças e adolescentes 

que estejam mais adequadas à idéia de sujeitos de direitos. O projeto Tecendo 

Redes foi o primeiro passo para reafirmar parcerias estabelecidas em uma rede 

articulada, possibilitando a proposição de novas ações frente aos conflitos 

cotidianos. 
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Sistema de Garantia de  
Direitos da Criança e do  
Adolescente no  
Capão Redondo

O Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente constitui-se na articulação 

e integração das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil, na aplicação de 

instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos de promoção, defesa e controle 

para a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, nos níveis Federal, Estadual, Distrital 

e Municipal. É compreendido por três eixos: Eixo de Defesa dos Direitos Humanos (órgãos 

públicos judiciais, Ministério Público, Defensorias Públicas, Conselhos Tutelares e Instituições 

de Defesa dos Direitos Humanos); Eixo de Promoção dos Direitos (Políticas de atendimento 

dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes – programas, serviços e Ações Públicas); 

e Eixo de Controle e Efetivação do Direito (Conselhos de Direitos da Criança e Adolescente, 

Conselhos Setoriais de Formulação e Controle das Políticas Públicas e controle social exercido 

pela sociedade civil, através de organizações e articulações representativas).

Sistema de Garantia de Direitos, o que é isso?

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Atua em defesa dos direitos sociais ligados à infância e juventude, destacando-se os direitos coletivos 
e difusos relacionados à educação, saúde, humanidade no trato de adolescentes infratores, enfim todos 
os interesses que transcedem os individuais e alcançam todo corpo social. End.: Av. Adolfo Pinheiro, 
1992, Santo Amaro – São Paulo – SP.  Tel.: (11) 5522-8833

CONSELHOS TUTELARES
É um órgão permanente, (uma vez criado não pode ser extinto.) É autônomo, (autônomo em 
suas decisões, não recebe interferência de fora) Não jurisdicional (não julga, não faz parte do 
judiciário, não aplica medidas judiciais) É encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 
dos direitos da criança e do adolescente. Ou seja, o Conselho Tutelar é um órgão de garantia 
de direitos da criança e do adolescente. Os conselheiros tutelares têm o papel de porta-voz das 
suas respectivas comunidades, atuando junto a órgãos e entidades para assegurar os direitos 
das crianças e adolescentes. São eleitos 5 membros através do voto direto da comunidade, para 
mandato de 3 anos.
End.: Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, 59 - Jardim Laranjal
Telefones: 3397-0614 / 3397-0615 / 3397-0616 - Fax: 5512-8026
Celular de Plantão: 7283-6524 / 7283-6482
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Eixo de defesa dos direitos humanos, principais órgãos:



EMFs – Escola Municipais de Ensino 
Fundamental

CEUs – Centro Educacional Unificado

EE – Escolas Estaduais

CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social 

SASF - Assistência Social à Família e Proteção 
Social Básica no domicílio

CREAS – Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social

MSE – Medida Sócio-Educativa

CCAs – Centro de Crianças e Adolescentes

CJ – Centro de Juventude

PA – Pronto Atendimento

UBS – Unidade Básica de Saúde

Eixo de Promoção dos Direitos – principais serviços

Educação

Composto por creches, CEIs (Centros de Educação Infantil) e 

EMEIs (Escolas de Educação Infantil). As duas primeiras são 

oferecidas majoritariamente por entidades da sociedade civil em 

parceria com a prefeitura municipal, já as EMEIs são de execução 

direta da Secretaria Municipal de Educação.

Compreendida pelo ensino fundamental que é dividido em dois 

ciclos: ciclo I do 1o ao 5o ano e o ciclo II, do 6o ao 9o ano; e pelo 

ensino médio oferecido em 3 anos. Na região a educação básica 

é executada pelas redes municipal e estadual de educação, sendo 

esta última a única responsável pelo ensino médio, o ensino 

fundamental é oferecido pelas duas. A maior parte da demanda 

escolar é absorvida pelas escolas estaduais.

EDUCAÇÃO INFANTIL EDUCAÇÃO BÁSICA

Assistência Social 

O Centro de Referência de Assistência Social (Cras) é 

uma unidade pública estatal descentralizada da Política 

Nacional de Assistência Social (PNAS). O Cras atua como a 

principal porta de entrada do Sistema Único de Assistência 

Social (Suas), dada sua capilaridade nos territórios e 

é responsável pela organização e oferta de serviços da 

Proteção Social Básica nas áreas de vulnerabilidade e risco 

social. Também tem a função de gestão territorial da rede 

de assistência social básica, promovendo a organização 

e a articulação das unidades a ele referenciadas e o 

gerenciamento dos processos nele envolvidos.

CRAS

Saúde

Unidades de Assistência Médica Ambulatorial (AMA), implantadas 

no campo de atuação da Atenção Básica, integrada e articulada 

à rede de serviços, atendendo a demanda espontânea de 

agravos menores, possibilitando que os Serviços de Urgência e 

Emergências tenham seus recursos destinados à assistência de 

maior complexidade. A AMA absorve a demanda de baixa e média 

complexidade com qualidade sem perder a medida do risco e 

a necessidade da continuidade das atividades de promoção, 

prevenção e assistência básica.

AMA
Unidades Básicas de Saúde (UBS): são a porta de entrada 

preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS). O objetivo desses 

postos é atender até 80% dos problemas de saúde da população, 

sem que haja a necessidade de encaminhamento para hospitais.

UBSs

LEGENDA

Centro de Crianças e Adolescentes (público de 06 anos a 11 anos e 11 meses) e Centros de Juventude (público 14 anos a 17 anos e 11meses) 

são unidades públicas que têm por objetivo promover o fortalecimento de vínculos sociais e familiares por meio de atividades de convivência, 

esportivas, culturais e de integração familiar.

CCAs e CJs

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) é uma 

unidade pública e estatal, que oferta serviços especializados e continuados 

a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos 

(violência física, psicológica, sexual, tráfico de pessoas, cumprimento de 

medidas socioeducativas em meio aberto, etc.). Com o foco na família e 

na situação vivenciada, busca-se o acesso a direitos socioassistenciais, por 

meio da potencialização de recursos e capacidade de proteção. O Creas deve, 

ainda, buscar a construção de um espaço de acolhida e escuta qualificada, 

fortalecendo vínculos familiares e comunitários, priorizando a reconstrução 

de suas relações familiares. Dentro de seu contexto social, deve focar no 

fortalecimento dos recursos para a superação da situação apresentada.

CREAS

Serviço referenciado ao Centro de Referência Especializado 

da Assistência Social – CREAS e tem por finalidade prover 

atenção socioassistencial e o acompanhamento aos 

adolescentes e jovens de ambos os sexos em cumprimento 

de medidas socioeducativas em meio aberto, de Liberdade 

Assistida e/ou Prestação de Serviços à Comunidade, 

determinadas judicialmente. O serviço deve contribuir para 

o acesso a direitos e a resignificação de valores na vida 

pessoal e social dos adolescentes e jovens.

Medidas Sócio Educativas em Meio 
Aberto 

Serviço de acolhimento institucional de Criança e Adolescente. é um serviço de proteção social especial de alta complexidade, previsto no 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  Tem a finalidade de oferecer acolhida a crianças e adolescentes com idade entre 0 e 17 anos, 

cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, respeitando-

se os princípios legais da brevidade e excepcionalidade.  Funciona como moradia transitória até que seja viabilizado o retorno à família de 

origem/extensa ou o encaminhamento para família substituta (procedimento realizado através da Vara da Infância e da Juventude). Funciona 

24 horas por dia.

SAICA
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O PPCAAM foi instituído pelo decreto federal nº 6.231 de 11/10/2007. Seu 

objetivo é proteger crianças e adolescentes expostos a grave ameaça no 

território nacional, garantindo o sigilo e tem como princípio o cumprimento 

do artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, que diz: é dever da 

família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 

como absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 

à dignidade, ao respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária”.

Programa de Proteção às crianças e adolescentes 
ameaçados de morte – PPCAAM 

Tem por fim desenvolver proteção social básica no domicílio junto a famílias em situação risco e de vulnerabilidade social, com idosos e 

pessoas com deficiência. Prevê a convivência e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações socioeducativas.

SASF – Serviço de Assistência Social à Família

Tem a finalidade de assegurar atendimento especializado para apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus 

membros em situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende ações direcionadas para a promoção de direitos, preservação e 

o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais, fortalecendo a função protetiva das famílias diante de um conjunto de 

condições que as vulnerabilizam.

NPJ - Núcleo de Proteção Jurídico Social e Apoio Psicológico 
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O Capão Redondo
O distrito do Capão Redondo tem sua história profundamente vinculada ao processo de 
crescimento da cidade de São Paulo. Como outras regiões da periferia, teve um crescimento 
populacional vertiginoso nas décadas de 70 e 80 recebendo grande número de migrantes 
nordestinos. Hoje é o 5o distrito mais populoso do município apresentando o número de 
275.230 habitantes (IBGE: Censo 2010). 

Como consequência do padrão de desenvolvimento da cidade, isto é, muito investimento nas 
regiões centrais e descaso e precarização das condições de vida de moradores das periferias, o 
Capão Redondo está em uma das regiões (compreendida também por Jardim São Luís, Jardim 
Ângela e Campo Limpo) que apresentam os mais altos índices de vulnerabilidade social da 
cidade que atinge principalmente crianças e adolescentes. Do total dos habitantes, 32% dos 
moradores do distrito tem até 18 anos, isto é 88.313 pessoas.

No que se refere a renda, do total de pessoas responsáveis pelos domicílios, 15.121 não possuem 
rendimento nominal mensal, enquanto 13.813 possuem renda de até 1 salário mínimo e 29.882 
possuem renda de até dois salários mínimos (IBGE: Censo 2010). Isto significa que dos 58.816 
dos responsáveis, ou seja, 72% do total de 81.062, sustentam os domicílios com até dois salários 
mínimos.  No que se refere à habitação, o distrito de Capão Redondo apresenta a 5a maior 
porcentagem de domicílios em favelas.

Sobre gravidez na adolescência, em 2011 a porcentagem de nascidos vivos cujas mães tinham 
19 anos ou menos era de 16,30% em relação o total de nascidos vivos, índice maior que o 
do município de 13,41% e muito maior que os distritos mais ricos e centrais da cidade como 
Pinheiros e  Itaim Bibi, ambos com menos de 2% .

Dos dados sobre vulnerabilidade, os relacionados às taxas de homicídios de jovens demonstram 
a situação dramática desta população na periferia. A chamada violência urbana está presente 
em toda cidade, contudo ela afeta de forma mais contundente jovens moradores da periferia. 
Isto fica evidente nos dados que demonstram uma queda significativa do número de homicídios 
no município – São Paulo chegou a ocupar a 4a posição de cidade mais violenta no país em 
2000 com a taxa de 64 mortes por 100 mil/habitantes – enquanto a taxa de homicídios de 
jovens permanece alta, principalmente na região do extremo sul da cidade, onde está localizado 
Capão Redondo. Campo Limpo e Jardim Ângela são os distritos que apresentam as maiores 
taxas do município, Capão Redondo está tem a 9a taxa mais alta.  

Estes dados demonstram a situação de violação de direitos vivida 
cotidianamente pelos moradores da região. Entretanto o Capão Redondo 
é muito mais que uma região violenta e vulnerável. Ela também é, 
como sempre foi, palco de intensa atuação de movimentos 
sociais. Hoje se destacam os movimentos de jovens que 
articulam cultura e luta por direitos criando várias formas de 
reivindicação pela cidadania, de combate as injustiças geradas 
pela desigualdade social. As políticas voltadas para crianças e 

adolescentes devem estar articuladas à estas ações.



O Projeto Tecendo Redes de Cuidados: Fortalecimento do Sistema de Garantia 

de Direitos da Criança e do Adolescente e Práticas de Justiça Restaurativa 

teve como objeto de suas ações articular o Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e Adolescente de um determinado território de Capão Redondo/SP e 

capacitar seus agentes em práticas de Justiça Restaurativa, visando à proteção 

integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco 

social, a diminuição de judicialização de casos de transgressão com pequeno 

potencial ofensivo e a construção de encaminhamentos mais articulados e 

menos punitivo. 

Foi proposto um conjunto de ações tendo como referência a região do Jardim 

Macedônia e bairros adjacentes, território pertencente ao Distrito do Capão 

Redondo, Sub Prefeitura de Campo Limpo, região da Zona Sul de São Paulo. 

Esta região foi escolhida através de diagnóstico que reunia não apenas os 

dados sócio-econômicos da região, reveladores da condição de vulnerabilidade 

social dos moradores, mas também o conjunto dos serviços e equipamentos 

que compõem o sistema de garantia de direitos no território e o grau de 

abertura dos mesmos para o projeto. 

As ações previstas foram norteadas por dois eixos conectados: articulação 

em Redes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente e 

Capacitação em Práticas de Justiça Restaurativa como forma de lidar com a 

prevenção e superação da violência. 

PERCURSO DO 
PROJETO
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Articulação

Considera-se que uma dimensão fundamental das Práticas de Justiça 

Restaurativa é a articulação em Rede, pois permite que os acordos firmados 

nos círculos restaurativos sejam encaminhados, acolhidos e cumpridos em 

equipamentos e serviços públicos. 

A articulação da Rede e criação de fluxos de atendimento contou com o 

conjunto de atores e equipamentos públicos, incluindo escolas estaduais e 

municipais da região. Para atingir esse objetivo foram realizadas várias reuniões 

de sensibilização e articulação do projeto durante os meses de março e abril 

de 2012. Utilizamos inclusive espaços já constituídos e reconhecidos da região 

onde grande parte dos trabalhadores que compõe a rede de garantia participa, 

tais como: a Rede Intersetorial de Campo Limpo e a rede EPEBE (Escola 

Promotora do Bem Estar) que acontece no CEU Cantos do Amanhecer. Além 

disso, foram propostas reuniões com a equipe do SMSE/MA Capão Redondo 

II, com a equipe de supervisores da DRE Campo Limpo – DOT Pedagógico- 

Convívio Escolar, com a Supervisão de Saúde de Campo Limpo, Conselho 

Tutelar, Vara da Infância e Juventude de Santo Amaro com o Juiz de Direito, 

FAS Campo Limpo e Fórum em Defesa da Vida.

Foram feitas visitas de articulação e apresentação do projeto diretamente 

nos equipamentos das políticas de educação, saúde e assistência social 

implantados no território. Nas escolas municipais e estaduais foram feitas 

reuniões com a coordenação pedagógica e direção e nos horários coletivos 

de planejamento – JEIFs (escolas municipais) e HTPCs (escolas estaduais) – 

quando o projeto foi apresentado e o convite estendido a toda comunidade 

escolar para participarem da rede e das formações em fundamentos e 

práticas de justiça restaurativa. Foram feitas ainda, reuniões com os serviços 

de assistência social: CRAS Capão Redondo, CREAS Campo, CCAs (Centro da 

Criança e Adolescente) e CJ (Centro da Juventude).
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Reuniões da Rede

Como estratégias de articulação foram 

realizadas reuniões periódicas 

da Rede que aconteceram 

mensalmente, sendo que a 

primeira delas, onde o Projeto foi 

apresentado aos atores da Rede, 

foi realizada no CRAS Capão 

Redondo no dia 22/05/2012 

e contou com a presença de 

30 pessoas entre professores e 

supervisores de ensino, técnicos e 

supervisores de saúde e supervisores, 

técnicos e educadores da Assistência 

Social. Esta ação teve como principal objetivo apresentar e sensibilizar os 

agentes para os objetivos do Projeto, iniciar a interlocução entre os atores da 

rede do Sistema de Garantia de Direitos, apresentar a formação em Praticas 

de Justiça Restaurativa como uma ferramenta que nos possibilita interromper 

o ciclo de reprodução da violência e restaurar relações e danos, além de 

garantir a proteção integral da criança e do adolescente em situação de 

vulnerabilidade e a diminuição de judicialização de casos de transgressão com 

pequeno potencial ofensivo. 

Esta ação contou com o apoio da Supervisão de Assistência Social, Supervisão 

de Saúde e Supervisão - DRE Campo Limpo. O grupo recebeu a proposta com 

empolgação, afirmando que vem de encontro com as necessidades locais e 

cotidianas apresentando inclusive uma interligação com Programas existentes 

como Núcleos de Prevenção a Violência nas Unidades de Saúde e Convívio 

Escolar na Secretaria Municipal de Educação.
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A partir de junho 2012, as reuniões deste coletivo aconteceram na sede do 

CDHEP. Desde os primeiros encontros as atividades propostas para o grupo, 

que em média era composto por 35 pessoas representantes das Políticas de 

Educação (escolas municipais e Supervisores da DRE Campo Limpo e uma 

escola estadual), de Assistência Social (CCA, CRAS, MSE) e de Saúde (STS 

Campo Limpo e PSF UNASP), tinham como principal objetivo diagnosticar o 

grau de entendimento sobre funcionamento da rede do Sistema de Garantia 

de Direitos a partir de estudos de  casos. Os participantes se reuniram em 

pequenos grupos para discutir como a rede que compõem o sistema de 

garantia de direitos do território deveria se organizar para enfrentar casos 

concretos, sugerir fluxo, equipamentos envolvidos, programas, etc. 

Já nos primeiros encontros, os participantes sinalizaram os seguintes desafios:

 � Fortalecer a articulação dos serviços/equipamentos;

 � Que todos os técnicos conheçam os equipamentos e serviços que 

compõem o sistema de garantia de direitos;

 � Desenvolver formas de percepção de situações de vulnerabilidade e 

risco;

 � Acompanhar os encaminhamentos realizados;

 � Sobrecarga de trabalho dos equipamentos;

 � Reuniões entre técnicos dos equipamentos;

 � Alinhamento de concepções, principalmente sobre o sistema 

de garantia de direitos e políticas sociais no território, conceitos de 

responsabilização e vulnerabilidade.

Foi acordado que estes desafios seriam norteadores das próximas reuniões 

e que seriam o “pano de fundo” na elaboração de um plano de trabalho que 

responda ou minimize os impactos que esses desafios poderiam causar na 

implementação do projeto.
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A partir de Julho/12 as reuniões da Rede foram destinadas às apresentações 

das políticas públicas e sua organização, aos atores e equipamentos que as 

compõem e aos fluxos de atendimentos e encaminhamentos. As apresentações 

das Políticas de Educação, Assistência Social e Saúde, foram bem esclarecedoras 

e apresentaram subsídios para os debates que se estabeleceram, propiciaram 

ainda, a percepção das potencialidades e fragilidades das ações voltadas 

para crianças e adolescentes no território. O CDHEP ficou responsável por 

apresentar os fundamentos da Justiça Restaurativa e os princípios norteadores 

da formação e articulação da Rede. 

Formações

Em paralelo às reuniões da Rede foram 

realizadas as formações. A capacitação 

em Práticas de Justiça Restaurativa dos 

atores que compõe a Rede articulada é 

fundamental, pois pode transformar estes 

equipamentos e serviços em espaços aptos a restaurarem vínculos e danos 

em situações de violência “atendidas” no cotidiano. 

Tivemos 03 grupos em dias e horários diferentes para atender as demandas 

dos participantes. Iniciamos os cursos com 89 inscritos e terminamos com 80 

pessoas. Como a idéia inicial era formar 100 participantes, ofereceremos uma 

formação extra com 30 participantes em fevereiro de 2013 de forma compacta, 

antes da segunda fase da formação. 

A primeira fase de formação Fundamento da Justiça Restaurativa – ESPERE, 

está fundamentada nos conceitos da Fundación para la Reconciliación 

de Bogotá, Colômbia. Aprimorando as habilidades necessárias para uma 

convivência mais humana e menos violenta, abre para as possibilidades do 

perdão e da reconciliação. O conteúdo vivencial aborda os seguintes temas.
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 � A consciência do conflito 

 � A alfabetização emocional e a possibilidade do perdão

 � A verdade como construção coletiva dos envolvidos no conflito

 � A comunicação assertiva. 

 � Os tipos de convivências humanas.

 � O conflito e suas necessidades

 � O ofensor

 � A responsabilização 

 � A reconciliação com restauração do justo.

A segunda fase da formação, denominada Praticas de Justiça Restaurativa teve 

inicio em Março/2013. Trabalhamos com a idéia de Ted Wachtel do Contínuum 

de Práticas de Justiça Restaurativa que vai do informal para o formal. É um 

exercício crescente: da expressão de sentimentos ao aprendizado de fazer 

perguntas abertas, passando por pequenos encontros espontâneos até chegar 

ao circulo restaurativo formal. 

Trabalhamos basicamente duas metodologias. O Circulo de Construção de 

Paz, desenvolvido a partir da cultura de povos originários para responder 

às necessidades de criar relações que levem em conta a individualidade, 

a comunidade, a liberdade, a horizontalidade, a participação, a inclusão e a 

responsabilidade coletiva. Convidados por um facilitador, os envolvidos numa 

questão ou num conflito sentam-se em uma roda de conversa no qual cada 

participante tem a oportunidade de se expressar e de ser ouvido. Por meio de 

uma “peça de fala” o facilitador orienta a comunicação.  

O Círculo Restaurativo é um processo comunitário no qual as pessoas 

envolvidas num conflito ou crime, também vítima e ofensor, se encontram para 

buscar uma compreensão mútua do acontecido. Conjuntamente, se constrói 

um plano de ação para a reparação dos danos decorrentes do comportamento 

ofensivo, levando em conta as necessidades das vítimas, dos agressores e de 

suas comunidades de afeto. 
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A avaliação feita ao final da formação aponta que os participantes se 

identificaram com e reconhecem a Justiça Restaurativa como uma 

possibilidade de intervenção nos conflitos que se estabelecem no cotidiano 

dos equipamentos nos quais atuam. Porém, se faz necessário a reflexão e 

encaminhamentos frente a alguns desafios apontados já no inicio das reuniões 

de rede e que devem ainda ser cuidados: 

 � Permanente articulação dos serviços/equipamentos, para que os 

técnicos conheçam os equipamentos e serviços que compõem o sistema de 

garantia de direitos.

 � Alinhamento de concepções, principalmente sobre: sistema de garantia 

de direitos e políticas sociais no território, conceitos de responsabilização e 

vulnerabilidade.

 � Propor e enfatizar a necessidade de se incorporar ao fazer 

profissional, princípios e práticas formais e informais da Justiça Restaurativa, 

encaminhando para as respectivas Secretarias documentos norteadores que 

possam estimular a efetivação política dessa proposta. 

O Projeto Tecendo Redes, de certa forma inicia uma resposta a um dos 

maiores desafios para implementação da Justiça Restaurativa que é criação de 

um sistema de integração real, entre Estado e demais atores sociais, além de 

apontar a necessidade de uma profunda mudança cultural da sociedade, pois, 

para acolher as práticas restaurativas, o sistema deve ser capaz de garantir às 

crianças e aos adolescentes um pleno exercício de sua cidadania, reconhecendo-

os como sujeitos de direitos, que o processo de responsabilização é coletivo e 

a necessidade de substituir práticas punitivas e assistencialistas por praticas 

restaurativas e emancipatórias com a intenção de empoderar as pessoas a 

lidar com seus conflitos, transformando-os e muitas vezes rompendo com 

ciclos de violências que se apresentam por gerações.  
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Contudo, os desafios apontados pelos próprios participantes somados a não 

presença de alguns atores fundamentais da Rede do Sistema de Garantia 

de Direitos da Criança e Adolescente como o Conselho Tutelar, o Ministério 

Público e representantes das Escolas Estaduais pode apontar ainda resistências 

em aderir a intersetorialidade apontando a necessidade de seguir com ações 

que permitam ainda mais o fortalecimento desta rede e a construção de 

instituições restaurativas, que possam reconhecer e nomear violências muitas 

vezes simbólicas, que permeiam as relações normatizadas nos cotidiano. 

Supervisão e Implantação dos Núcleos 
de Práticas Restaurativas 

Atendendo ao pedido dos próprios participantes, 

respeitando o período de férias escolares 

e a impossibilidade de muitos atores da 

Saúde e Assistência Social conseguirem 

consecutivamente atender a duas 

convocações para mais 40 horas de 

formação no mesmo semestre, culminado 

com o fechamento anual das atividades, 

optou-se em adiar a segunda fase de 

formação. Por esse motivo a segunda etapa 

da Formação prevista pra Novembro/12 teve 

inicio em Março/13 e as demais ações planejadas 

também sofreram atrasos.

Como a formação terminou em maio/13, e as ações do projeto estavam previstas 

para terminarem em Junho/13, restava apenas um mês para selecionar casos, 

fazer as intervenções necessárias acompanhadas pela supervisão e programar 

a implementação dos núcleos. Desta maneira se fizeram necessário algumas 

modificações no Plano de Trabalho reorganizando as ações.
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As supervisões foram realizadas pelo Núcleo Comunitário de Justiça 

Restaurativa, que absorveu as demandas levantadas pelos participantes do 

Projeto. Sendo assim, a partir de Junho/13 os casos foram encaminhados, além 

de ampliadas as discussões sobre instituições restaurativas, levando a uma 

reflexão propositiva a respeito de algumas normativas existentes na condução 

da prática profissional que pudessem ser substituídas por intervenções 

restaurativas. Desta maneira, 05 casos foram apresentados, discutidos, 

acompanhados e trouxeram a cena algumas aprendizagens fundamentais.

Como exemplo, podemos citar a proposta da criação de oficinas nos horários 

de trabalho coletivo de uma escola, onde os conteúdos das duas formações 

foram apresentados aos professores, que foram estimulados a repensar o lugar 

da subjetividade no processo educativo, assim como o reconhecimento das 

relações violentas, muitas vezes camufladas em normas existentes e pouco 

questionadas. Nesta mesma escola, a inspetora de alunos começa a ocupar 

um lugar estratégico de facilitadora dos conflitos, se apropriando de práticas 

informais e formais para abordar situações de conflitos. Segundo a mesma, 

após a formação, seu olhar e a maneira de intervir nas situações mudaram. 

Outro exemplo, nesta mesma escola, existia uma norma onde todos os alunos 

que brigassem dentro da escola, teriam seus responsáveis convocados. 

Seguindo o procedimento, deparou-se com um caso onde a criança fugiu de 

casa após levar a convocação.  Vários questionamentos foram apresentados, 

e perceberam que esta norma poderia ser revista e optaram por conversar 

com os alunos utilizando perguntas restaurativas e buscando acordos ou 

planos que pudessem resolver a situação, responsabilizando os envolvidos, 

sem a necessidade obrigatória de uma advertência ou convocação dos pais. 

Essa escola, caminha para a implementação de uma “cultura” restaurativa, 

estimulando a formação de professores através de oficinas e o dialogo para 

reconhecer as necessidades dos envolvidos e propor ações que conversem 

mais de perto com as mesmas.
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Da mesma forma, a DRE (Diretoria Regional de Ensino de Campo Limpo), que 

teve 06 supervisores de ensino presentes na formação, acena com o desejo 

de oferecer formações para professores da Educação Infantil, por acreditar 

em ações preventivas e na aprendizagem de novas maneiras de lidar com 

os conflitos, estimulando a alfabetização emocional e a expressão assertiva 

dos sentimentos. Junto com o Núcleo Comunitário do CDHEP, esses mesmos 

supervisores planejaram uma parada pedagógica incluindo o tema da Justiça 

Restaurativa para todos os professores e gestores da região e desejam incluir 

no planejamento de 2014 ações que sejam acompanhadas pelo CDHEP.

De certa forma, o objetivo inicial de implementar 03 núcleos comunitários 

foram atingidos,  já que 02 instituições da região investem em formação e na 

condução restaurativa de seus conflitos e fortalecem o Núcleo Comunitário do 

CDHEP, que além das formações oferecerá mensalmente supervisão e criará 

a partir de setembro um grupo de estudo para aprofundar o debate, construir 

novas abordagens que respondam as necessidades do território e fortalecer a 

articulação da rede.

Vale ressaltar que toda articulação realizada no território trouxe de maneira 

inédita a possibilidade do trabalho dinâmico em rede, onde atores do Sistema de 

Garantia de Direitos da Criança e Adolescente puderam conhecer-se, conhecer 

as políticas e os equipamentos que as representam no território, sentar juntos 

e pensar ações coletivas, reconhecendo-se como protagonistas e responsáveis 

pela transformação do cenário de violação de direitos e a implementação de 

novas práticas de resolução de conflitos e enfrentamento da violência.  

Entendemos que a Justiça Restaurativa deve avançar para a restauração do 

convívio público, daí sua preocupação com a inteligibilidade da violência e 

principalmente com o porvir. A situação comunitária ensejada pelo Círculo 

Restaurativo permite perceber que nenhuma violência ocorre senão no interior 

de um sistema e é apenas nesse sistema que ela pode ser compreendida e 

desarticulada. (ENDO, 2008; BOONEN, 2011). Tal experiência permite, ainda, 

“alçar essa vivência importante e pessoal para um redimensionamento da 

própria posição do sujeito no espaço público e sua responsabilidade para com 

ele” (ENDO, 2008, p. 37).
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“Não existem pessoas sem conhecimento. 

Elas não chegam vazias. Chegam cheias de coisas. 

Na maioria dos casos, trazem junto consigo opiniões  

sobre o mundo, sobre a vida.” 

Paulo Freire

Nos fios da trama das relações sociais destacamos a subjetividade e resistência 

como conceitos fundamentais para as práticas da Justiça Restaurativa no 

fortalecimento do trabalho em rede. O espaço íntimo do individuo com o qual 

ele se relaciona com o mundo social, constrói um espaço relacional que deixa 

marcas singulares em sua formação e na construção de crenças e valores 

compartilhados em sua dimensão cultural.A aptidão de resistir relaciona-se 

com a capacidade de ser sujeito ativo, que podendo reconhecer-se parte de 

um sistema político, social e econômico, sinta-se capaz de transformar-se, 

transfomando-o.

POSSIBILIDADES 
E DESAFIOS 
NAS PRÁTICAS 
DE JUSTIÇA 
RESTAURATIVA
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Considerando que o processo de construção do sujeito ativo é realizado 

no coletivo, promover ações de articulação em rede torna possível superar 

problemas, que isoladamente, nenhuma instituição seria capaz de resolver. O 

Projeto Tecendo Redes de Cuidados: fortalecimento do Sistema de Garantia 

de Direitos da Criança e do Adolescente e Práticas de Justiça Restaurativa 

promoveu a integração de esforços, recursos e meios em seu território de 

atuação, contemplando processos participativos em que as intervenções, 

mais do que solucionar problemas, possibilitou compartilhar necessidades e 

fortalecer a ligação entre as pessoas que compõe esta rede local, promovendo 

mudanças significativas na qualidade destas relações. 

Na busca deste aprendizado valorizamos o diálogo como peça fundamental na 

desconstrução de práticas cotidianas pautadas na culpabilização e punição. 

O treino para aprendermos a escutar, respeitar as opiniões que diferem das 

nossas, nos comunicarmos de forma assertiva e não violenta trouxe à rede 

a possibilidade de conhecer o cotidiano das instituições envolvidas, trocar 

informações e saberes que valorizaram as mais diversas experiências. 

A possibilidade de refletirmos sobre nosso fazer e os desafios propostos 

pelas práticas de Justiça Restaurativa levantou questionamentos profundos 

sobre quais são as implementações necessárias que propiciem mudanças 

institucionais, promovendo o desenvolvimento de ações de relacionamento, 

convivência em grupo e administração dos conflitos por meio do diálogo, 

compartilhando assim, outros modos de pensar e agir.

A cada encontro fomos estimulados, provocados a pensar nas situações 

conflituosas e muitas vezes contraditórias, em que nosso fazer está imerso, no 

intuito de contribuirmos com possíveis saídas. Esta construção faz sentido pelo 

processo e não pelo resultado em si! No exercício da discussão crescemos em 

formação e entendemos que a comunidade é o principal agente da mudança. 

O caminho percorrido até aqui, traz o desafio de aprendermos a devolver o 

poder e o engajamento à comunidade na busca de soluções em que todos 

tenham acesso aos recursos disponíveis no território e o conhecimento de 

cada um seja valorizado.
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Disseminar os conceitos da Justiça Restaurativa; sensibilizar e capacitar os 

membros da rede de forma que identifiquem em suas práticas possibilidades 

de intervenções restaurativas fomentou a implementação de um Núcleo 

Comunitário de Práticas de Justiça Restaurativa no território. 

O Núcleo Comunitário de Práticas de Justiça Restaurativa oferece um 

espaço de diálogo, cuja participação comunitária dos envolvidos implica na 

transformação de seus próprios conflitos. Reunir os envolvidos no conflito para 

ajudá-los a conversar, constrói condições de respeito mútuo, possibilita assumir 

responsabilidades e elaborar um plano de ações que possam restaurar relações 

e danos. Este espaço de construção coletiva pressupõe que os envolvidos 

possam trabalhar de maneira articulada, que a mobilização promovida pelo 

projeto auxilie no desenvolvimento do senso de responsabilidade coletiva 

e que se torne aporte na incorporação de práticas restaurativas ao fazer 

cotidiano, de modo que a mudança do paradigma da punição, como forma de 

educar, seja superado.  

Ser sujeito ativo é ser sujeito político. Todo conflito intrapessoal é atravessado 

pelas dimensões culturais, estruturais e pelas relações interpessoais. Assim, 

as intervenções restaurativas encontram como principal desafio implicar a 

participação das pessoas envolvidas, as quais, muitas vezes, se encontram à 

margem dos acontecimentos e das decisões políticas, desconhecendo o poder 

que possuem para mudança social. A perspectiva da educação popular tem a 

função de transformar o ser humano em um ser pensante, critico e político, 

através da ligação dos fatos sociais e das vivencias pessoais com o mundo. 

O processo de empoderamento comunitário tem o sentido de permitir a 

transformação crítica de cada um e a transformação de seus próprios conflitos. 

35



O Projeto Tecendo Redes promoveu, sobretudo, reflexões sobre a dinâmica 

social deste território, debruçando-nos sobre os fatos que emergem do 

cotidiano. 

Para Ciampa (1984), o passado, o presente e o futuro se articulam em todas 

as dimensões do espaço e do tempo, a identidade define o homem em um 

horizonte de possibilidades. No texto: “As metamorfoses da ‘metamorfose 

humana’: uma utopia emancipatória ainda é possível hoje?”³, trata da questão 

de vir-a-ser-humano que se dá com a superação das limitações das condições 

objetivas existentes em determinadas épocas e sociedades e o quanto a 

emancipação tornou-se utópica a medida em que indiretamente os indivíduos 

internalizam a coerção social nas relações cotidianas. Mas, Ciampa faz uma 

proposta de que para transformar precisamos aprender a ver o novo, talvez 

seja esta a principal característica da Justiça Restaurativa. 

³Apresentado no Simpósio “Metamorfoses da Identidade no Mundo Contemporâneo”.
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Endereços de órgãos e serviços do Sistema de Garantia de Direitos

ANEXOS
Ministério Público - End.: Rua Riachuelo, 115 – Centro – São Paulo - http://www.mp.sp.gov.br
Defensoria Pública - End.: Avenida Liberdade, n. 32, Centro, SP - http://www.defensoria.sp.gov.br
Vara da Infância e Juventude - End.: Av. Adolfo Pinheiro, 1992, Santo Amaro, SP

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Coordenadoria de Assistência Social-CAS SUL - End.: Rua Padre José de Anchieta, 802 - Tel.: 5524-4477
CREAS CAMPO LIMPO - End.: Rua Landolfo de Andrade, 200 - Pq. Maria Helena - Tel.: 5843-8724
CRAS CAPÃO REDONDO - End.: Estrada de Itapecerica, 6240 - Tel.: 5823-3813

REDE SOCIOASSISTENCIAL

Centro para Crianças de 06 a 11 anos e 11 meses e Centro de Adolescentes de 12 a 14 anos e 11 meses

CCA - Jardim Valquíria - End.: Av Carlos Lacerda, 3094 CCA - Pq. Fernanda - End.: Rua José Inglês de Sousa, 901
CCA - Jardim Lilah/Pq. Sto. Antonio - End.: Rua Lapa dos Esteios, 140 CCA - Jardim Macedônia - End.: Rua: Monet, 150
CCA - Imaculada - End.: Rua Árvore da Vida, 10 CCA - Casa do Zezinho - End.: Rua Anália Dolácio 

Albino, 30CCA - Jardim São Bento Novo - End.: Rua Valdez, 19
CCA - Jardim Comercial - End.: Rua Falkemberg, 175/177 CCA - Jardim Irene
CCA - Jardim das Rosas - End.: Rua: Serra das Estrelas, 30 CCA - Mãe Admirável - End.: Travessa Carvalho do Mar, 233
CCA - Parque Rondon- End.: Rua: José Tartini, 34 CCA - Parque Rondon - End.: Rua: José Tartini, 34

 
Centro para Juventude I - faixa etária de 15 a 17 anos e 11 meses e Centro para Juventude II - faixa etária de 18 a 23 anos e 11 meses

CJ - Jardim Valquíria - End.: Av Carlos Lacerda, 3094 CJ - Parque Rondon - End.: Rua: José Tartini, 34
CJ - Jardim São Bento - End.: Rua Luís de Oliveira, 140 CJ - Jardim Martinica - End.: Rua Roque de Mingo, 550
CJ - Jardim Comercial - End.: Rua Falkemberg, 175/177 CJ - Casa do Zezinho - End.: Rua Anália Dolácio Albino, 30

Medidas Sócio Educativas em Meio Aberto

MSE I - Capão Redondo - End.: Rua Eduardo Jugenfeld MSE II - Capão Redondo - End.: Rua João Batista Marcondes, 294

SASF - Assistência Social à Família e Proteção Social Básica no domicílio

SASF Capão Redondo I - End.: Rua 
Domingos Elias de Almeida, 161

SASF Capão Redondo III - End.: Rua Prof. 
Eunice Bechara de Oliveira, 80

NPJ - Núcleo de Proteção Jurídico, Social e Apoio 
Psicológico - End.: Rua Landolfo de Andrade, 200

EDUCAÇÃO
Diretoria de Estadual de Ensino - Sul 2 - End,: Rua Antonio Comparato, 60, Campo Belo - Tel: 5042-9503/ 5042-9504 
Diretoria Regional de Educação do Campo Limpo - Avenida João Dias, 3763, Jardim Santo Antônio - Tel: 3396-6250 

CRECHE
CR.P.CONV ABILIO CESAR - End.: Rua Abilio Cesar, 1030
CR.P.CONV JARDIM COMERCIAL - End.: Rua Algard, 13
CR.P.CONV JARDIM ELEDY, PRE-ESCOLA - End.: Rua Leonor de Almeida, 35
CR.P.CONV NOSSA SENHORA APARECIDA - End.: Rua Luís da Fonseca Galvão, 136
CR.P.CONV SANTA LUISA DE MARILLAC - End.: Rua Luís da Fonseca Galvão, 85
CR.P.CONV SANTA TEREZINHA - End.: Av. Dom Rodrigo Sanches, 1531
CR.P.CONV SAO JOSE OPERARIO - End.: Rua Francisco de Abreu, 130
CR.P.CONV SOSSEGO DA CRIANCA - End.: Rua dos Mutirantes, 15
CR.P.CONV WALTHER SOMMERLATH - End.: Rua Vicente da Costa Abreu, 1

CEI
CEI DIRET JARDIM MACEDONIA - End.: Rua Soriano de Albuquerque, 77
CEI DIRET AIRTON PEREIRA DA SILVA, FREI - End.: Rua da Safra, SN
CEU CEI CAPAO REDONDO - End.: Rua Daniel Gran, SN
CEI INDIR COHAB ADVENTISTA - End.: Rua Integrada, 620
CEI DIRET ELFRIDA ZUKOWSKI JARDIM - End.: Rua João André Leyser, 99
CEI INDIR EUCLIDES DA CUNHA - End.: Rua da Costa Nova do Prado, SN
CEI INDIR IRENE IRAPIRANGA - End.: Rua Bicci di Lorenzo, 100
CEI INDIR ISSA KURBHI - End.: Rua Antonio José Bentes, 690
CEI DIRET JARDIM DOM JOSE - End.: Rua Anum-Dourado, 255
CEI DIRET JARDIM SAO BENTO VELHO - End.: Rua Batalha Reis, 35
CEI DIRET JARDIM TRES ESTRELAS - End.: Rua Rosalba Carriera, 174
CEI INDIR JORGE APOVIAN - End.: Rua Gingadinho, 405
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CEI
CEI DIRET JOSE OLIVEIRA ALMEIDA DINIZ, VER - End.: Rua Paulino Vital de Morais, 180
CEI INDIR LUAR DO SERTAO - End.: Avenida da Moenda Velha, 55
CEI DIRET PARQUE FERNANDA - End.: Rua Antônio Forlenza, 127
CEI DIRET PAULO COCHRANE SUPLICY - End.: Rua Arroio Butiá, 383
CEU CEI YOLANDA DE SOUZA SANTALUCIA, PROFA - End.: Rua Feitiço da Vila, 399

CEUS
CEU Feitiço da Vila - End.: Rua Feitiço da Vila, s/n - Tel.: 11. 5874-4143 - smeceufeiticovila@prefeitura.sp.gov.br
CEU Capão Redondo - End.: Rua Daniel Gran, s/n - Tel.:11 5873-8067 - smeceucapaoredondo@prefeitura.sp.gov.br
CEU Cantos do Amanhecer - End.: Av. Cantos do Amanhecer, s/n - Tel.: 11 3397-9767 - ceucantosdoamanhecerbiblioteca@prefeitura.sp.gov.br

EMEI
EMEI ARACY DE ALMEIDA - End.: Rua Waldemar Ortega, 650
EMEI ANISIO TEIXEIRA - End.: Avenida Comendador Santanna, 753
EMEI CONJ. HABITACIONAL VALO VELHO - End.: Rua Gingadinho, 365
EMEI DANTE MOREIRA LEITE, PROF - End.: Avenida Doutor Salvador Rocco, 80
EMEI DOLORES DURAN - End.: Avenida Dom Rodrigo Sanches, 650
CEU EMEI FEITICO DA VILA - End.: Rua Feitiço Da Vila, 399
EMEI GEORGE SAVALLA GOMES - CAREQUINHA - End.: Rua Antônio Pereira de Sá, 400
CEU EMEI LOREANE LALLO, PROFA - End.: Rua Daniel Gran, SN
EMEI MARIO ARY PIRES, MAL - End.: Rua Francisco de Almeida, 185
EMEI PAULO ZINGG - End.: Rua da Safra, 360
EMEI RUBENS NASCIMENTO DA SILVA - MEXICANO - End.: Travessa Setembro de 1983
EMEI WILMA ALVARENGA DE OLIVEIRA, PROFA - End.: Rua Integrada, 395

EMEF
EMEF ANTONIO ALVES DA SILVA, SG - End.: Rua Garcia De Orta, 36
EMEF CAMPO LIMPO II - End.: Rua Algard, SN
EMEF CAMPO LIMPO III - End.: Avenida Andorinha-dos-Beirais, SN
EMEF CYRO ALBUQUERQUE, DEP - End.: Rua Rogerio de Paula Brito, 100
EMEF DONATO SUSUMU KIMURA - End.: Rua Richard Boyle, 80
EMEF EUCLIDES DA CUNHA - End.: Rua da Costa Nova do Prado, 108
CEU EMEF FEITICO DA VILA - End.: Rua Feitiço Da Vila, 399
EMEF GIANFRANCESCO GUARNIERI - End.: Rua Domenico Fontana, SN
EMEF HERBERT DE SOUZA - BETINHO - End.: Rua Feitiço da Vila, 877
EMEF IRACEMA MARQUES DA SILVEIRA, PROFA. - End.: Avenida Dom Rodrigo Sanches, 672
EMEF JOAO PEDRO DE CARVALHO NETO, DR. - End.: Rua Alfredo Ometecidio, 339
EMEF JORGE AMERICANO, PROF. - End.: Avenida Feitico da Vila, 915
EMEF JOSE FRANCISCO CAVALCANTE, PROF - End.: Rua Tajal, SN
EMEF JOSE OLYMPIO PEREIRA FILHO - End.: Travessa Passareira, 200
CEU EMEF JOSE SARAMAGO - End.: Rua Daniel Gran, SN
EMEF MARIA RITA DE CASSIA PINHEIRO SIMOES BRAGA, PROFA - End.: Rua Maria Callas, 30
EMEF MARIA RITA LOPES PONTES - IRMA DULCE - End.: Rua Vitoriano Palhares, 10
EMEF MARIO RANGEL, CEL. - End.: Avenida Comendador Santanna, 821
EMEF RICARDO VITIELLO, PROF. - End.: Rua Da Solidariedade, 200
EMEF TEREZINHA MOTA DE FIGUEIREDO - End.: Rua Cantorias Paulistas, 20
EMEF THEODOMIRO MONTEIRO DO AMARAL, PROF. - End.: Rua Acarirana, 51
EMEF Cantos do Amanhecer - End.: Cantos do Amanhecer, SN - Jardim Eledy

Escolas do Ensino Médio
AFIZ GEBARA DOUTOR - End.: Rua Bacia de Sao Francisco, Sn
ARISTON DE OLIVEIRA PROFESSOR TENENTE - End.: Rua Joao da Cruz E Sousa, 444
BEATRIZ DE QUADROS LEME PROFESSORA - End.: Rua Professor Gastao Ramos, 03
CAFE FILHO PRESIDENTE - End.: Rua Gastao Raul de Forton Bousquet, 401
CAROLINA CINTRA DA SILVEIRA PROFESSORA - End.: Rua Luis da Fonseca Galvao, 226
CEL JTO A EE LEOPOLDO SANTANA PROFESSOR - End.: Rua Manoel Duarte Oliveira, 151
CESAR YASIGI PROFESSOR - End.: Rua Soriano de Albuquerque, 100
DAVID NASSER JORNALISTA - End.: Rua Severiano Cardoso, 280
DAVINA AGUIAR DIAS PROFESSORA - End.: Rua Francisco de Abreu, Sn
FEITICO DA VILA - End.: Rua Luar do Sertao, Sn
FRANCISCO ANTONIO MARTINS JUNIOR PROFESSOR - End.: Rua Rocha Medrano, Sn
JARDIM IPE - End.: Rua Gastao Raul de Forton Bousquet, 401
JARDIM IRENE III - End.: Rua Serra dos Dois Irmaos, 212
JARDIM SAO BENTO III - End.: Rua Algard, Sn
JOAO SUSSUMU HIRATA DEPUTADO - End.: Rua Comendador Antunes dos Santos, 936
JOITI HIRATA - End.: Rua Luar do Sertao, 165
JORGE ANDRADE - End.: Rua Doutor Benedito Matarazzo, 5B
JOSE JOAQUIM CARDOSO DE MELLO NETO PROFESSOR - End.: Rua Teixeira Lopes, 95
LEOPOLDO SANTANA PROFESSOR - End.: Rua Manoel Duarte Oliveira, 151
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MANOEL DA SILVEIRA PORTO FILHO REVERENDO PROFESSOR - End.: Rua Simao Alves De Almeida, SN
MARIA JANNUZZI MASCARI PROFESSORA - End.: Estrada de Itapecerica, 9950
MAUD SA DE MIRANDA MONTEIRO PROFESSORA - End.: Rua Falkenberg, 240
MIGUEL MUNHOZ FILHO - End.: Avenida Agostinho Rubin, 301
RONALDO GARIBALDI PERETTI PROFESSOR - End.: Rua Antonio Jose Bentes, 691
SANTA ROSA DE LIMA - End.: Rua Nainpur, 80
WALDIR RODOLPHO DE CASTRO - End.: Rua dos Jeribas, SN
YOSHIO NINOMIYA - End.: Rua Joao Andre Leyser, 100
ZENAIDE AVELINO MAIA PROFESSORA - End.: Rua Frederick Banting, 179

SAÚDE

AMA - Assistência Médica Ambulatorial
AMA CAPÃO REDONDO - End.: Av. Comendador Santana, 774 - Tel.: 5874-2846/5874-2845
AMA ESPECIALIDADES CAPÃO REDONDO - End.: Av. Comendador Santana, 774 - Tels.: 5874-2846/5874-2845
AMA PARQUE FERNANDA - End.: R. Ernesto Soares Filho, 301 - Tel.: 5825-3387

CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Adulto
CAPS ADULTO JARDIM LÍDIA - End.: R. Gutemberg José Ferreira, 50 - Tel.: 5513-9560
CAPS III AD JARDIM ANGELA - End.: Rua Coronel Floriano Alvaro, 500 – Pq. Lago - Tel.: 5833-2838
CAPS II ADULTO M'BOI MIRIM - End.: R. Ernesto Pasqualucci, 52 - Tels.: 5833-5690/5833-5659

CECCO - Centro de Convivência e Cooperativa 
CECCO SANTO DIAS - End.: Trav. Jasmim Da Beirada, 71 - Tel.: 5821-2220
CECCO CAMPO LIMPO - End.: Av. Carlos Lacerda, 678 - Tel.: 5843-4861

NIR - Núcleo de Integração e Reabilitação (deficiência)  
NIR CAPÃO REDONDO - End.: Av. Comendador Santana, 774 - Tel.: 5874-2846
NIR JARDIM MARCELO - End.: R. Gastão Raul Fourton Bousquet, 377 - Tel.: 5821-5974/5825-2279

PA - Pronto Atendimento  
PA JARDIM MACEDÔNIA - End.: R. Louis Boulogne, 133 - Tel.: 5821-1147/5821-8944

UBS - Unidade Básica de Saúde  
UBS JARDIM COMERCIAL - End.: R. Costa Nova do Prado, 92 - Tel.: 5873-4880/5874-6120
UBS JARDIM ELEDY - End.: R. Sebastião Advincula Cunha, 470 - Tel.: 5823-9437
UBS JARDIM GERMANIA - End.: R. João Fugulim, 338 - Tels.: 5511-1761/5816-2622
UBS JARDIM LÍDIA - End.: R. Gutemberg José Ferreira, 50 - Tels.: 5511-4428/5816-5547
UBS JARDIM MACEDÔNIA - End.: R. Soriano De Albuquerque, 77 - Tels.: 5823-6158/5824-5520
UBS JARDIM MAGDALENA - End.: R. Vitoriano Palhares, 221 - Tels.: 5824-6020/5824-5347
UBS JARDIM MARACA - End.: R. Feres Bechara, 506 - Tels.: 5874-7421/5874-7420
UBS JARDIM MARCELO - End.: R. Gastão Raul Fourton Bousquet, 377 - Tels.: 5825-2279/5821-5974
UBS JARDIM SÃO BENTO - End.: R. João Robalo, 64 - Tels.: 5873-2681/5874-6115
UBS JARDIM GUARUJÁ - End.: R. João de Almada, 25 - Tels.: 5873-5089/5874-4499
UBS JARDIM PARANAPANEMA - End.: R. Pietro da Milano, 100 - Tel.: 5833-4282
UBS PARQUE FERNANDA - End.: R. Ernesto Soares Filho 301
UBS JARDIM VALQUIRIA - End.: Av. Carlos Lacerda, 3093
UBS LUAR DO SERTÃO - End.: R. Luar do Sertão, 980 - Tels.: 5874-1826/5871-9489
UBS PARQUE DO ENGENHO II - End.: Av. Dom Rodrigo Sanches, 700 - Tels.: 5821-2274/5821-8371
UBS JARDIM MITSUTANI - End.: R. Frei Xisto Teuber, 50 - Tel.: 5842-9292
UBS PARQUE MARIA HELENA - End.: R. Dr. Benedito Matarazzo, 371 - Tel.: 5510-8380
UBS CHÁCARA SANTA MARIA - End.: R. Ciclades, 250 - Tels.: 5833-5262/5833-9921
UBS JARDIM CAIÇARA - End.: R. Serafim Alvares, 46 - Tels.: 5831-5882/5833-4375

AE - Ambulatório de Especialidades  
AE JARDIM PIRAJUSSARA - End.: Av. Amadeu da Silva Samelo, 423 - Tels.: 5843-6257/5842-3403

CTA DST/AIDS - Centro de Testagem e Aconselhamento em DST/AIDS  
CTA DST/AIDS PARQUE IPÊ AE - End.: R. Francisco Antunes Meira, 255 - Tel.: 5842-8962
SAE DST/AIDS JARDIM MITSUTANI - End.: R. Vitório Manueli Rossi, 97 - Tels.: 5841-9020/5841-5376

HM - Hospital Municipal  
HM DR. FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA - CAMPO LIMPO - End.: Estr. de Itapecerica,1661 - Tels.: 3396-1002/ 3396-1005
HM M BOI MIRIM - MOYSES DEUTSCH - End.: Estr. M Boi Mirim, 5203 - Tel.: 5832-2500

CEO - Centro de Especialidades Odontológicas  
CEO M´BOI MIRIM - End.: R. Manuel Bordalo Pinheiro, 100 - Tels.: 5511-4249/5816-5546
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